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EDITAL DE MATRÍCULA Nº19, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus

Serrinha, no uso de suas atribuições legais, torna público o período e normas de matrícula

para os (as) alunos (as) dos cursos T  écnicos   em A  gropecuária e Instrumento Musical  

Subsequente ao Ensino Médio aprovados (as) no Processo Seletivo 2024.

1. DA MATRÍCULA

1.1. A matrícula  será  efetuada  na  Secretaria  de  Registros  Acadêmicos,  no  campus

Serrinha do IFBaiano, no seguinte endereço: Estrada Vicinal de Aparecida,  s/n,  Bairro

Aparecida, Serrinha – Bahia, CEP: CEP 48700-000, localizada no Pavilhão Pedagógico. O

período e horário para realização da matrícula, está disponível no ANEXO VII deste

edital.

1.2. No  caso  do  não  preenchimento  de  todas  as  vagas  no  ato  da  1ª  (primeira)

Chamada, será realizada 2ª (segunda) Chamada, a partir de edital específico;

 1.3 No caso  do não preenchimento de todas  as  vagas  na  2ª  (segunda) chamada,  será

realizada uma reunião de lista de espera com os demais candidatos dos cursos T  écnicos   em  

A  gropecuária e Instrumento Musical Subsequente ao Ensino Médio  ;

2. DA REUNIÃO DE LISTA DE ESPERA

2.1. Caso ainda existam vagas em aberto após a 2ª (segunda) Chamada, será publicado

Edital Específico para realização de uma reunião com todos os candidatos classificados

disponível na Lista de Espera, para preenchimento das vagas em aberto.

2.2. A convocação dos candidatos da lista de espera observará a ordem decrescente de

classificação, a modalidade de concorrência e a prioridade de opção.
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2.3. A participação do candidato na reunião não lhe assegura a ocupação da vaga, mas

apenas  gera  uma  expectativa  de  direito,  estando  sua  matrícula  condicionada  à

disponibilidade da vaga e ao atendimento de todos os requisitos legais regulamentares do

IF Baiano.

2.4.  O preenchimento das vagas seguirá a ordem da lista de espera convocada. Caso o

candidato convocado que faça jus à vaga não estiver presente às reuniões, sua vaga será

preenchida pelo candidato que estiver presente com classificação imediatamente posterior,

e assim sucessivamente.

2.5. O  candidato  deverá  apresentar  na  reunião  toda  a  documentação  necessária  para

realização  da  matrícula  conforme  modalidade  de  inscrição,  sob  pena  de  não  poder

ocupar  a  vaga  e  ser  convocado  o  próximo  candidato  presente  com  classificação

imediatamente posterior.

3.  DA  DOCUMENTAÇÃO  PARA  CONFIRMAÇÃO  DO  TIPO  DE  VAGA
ESCOLHIDO E MATRÍCULA

3.7.1. Documentação para candidatos(as) às vagas da Ampla concorrência (AC)

I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);



XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

3.7.2. Documentação para candidatos(as) com deficiência (V):

I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);

XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XIV.  Laudo/Relatório  médico  original  emitido  nos  últimos  12  (doze)  meses,

atestando o tipo,  o  grau  ou  o  nível  de  deficiência,  com a expressa  referência  ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID;

3.7.3.  LB_PPI:  Candidatos(as)  autodeclarados(as)  pretos(as),  pardos(as)  ou

indígenas,  com  renda  familiar  bruta  percapita  igual  ou  inferior  a  1  salário



mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas

(Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023:

I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);

XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XIV. Consolidação da renda familiar (ANEXO II);

XVI. documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

XVII.  Registro  Administrativo  de  Nascimento  de  Indígena  (RANI),  ou  outro

documento de comprovação de origem indígena, emitido pela Fundação Nacional dos

Povos Indígenas (FUNAI), apenas para candidatos(as) indígenas.

XVIII - Declaração de escola pública (ANEXO III)

3.7.4.  LB_PCD:  Candidatos(as)  com  deficiência,  que  tenham  renda  familiar

bruta per capita igual  ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):



I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);

XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XIV.Consolidação da renda familiar (ANEXO II);

XV. documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

XVI - Declaração de escola pública (ANEXO III)

XVII.  Laudo/Relatório  médico  original  emitido  nos  últimos  12  (doze)  meses,

atestando o tipo,  o  grau  ou  o  nível  de  deficiência,  com a expressa  referência  ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID;

3.7.5  LB_EP:  Candidatos(as)  com  renda  familiar  bruta  per  capita  igual  ou

inferior a 1 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio

em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):

I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);



II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);

XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XIV. Consolidação da renda familiar (ANEXO II);

XV. documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

XVI.  Registro  Administrativo  de  Nascimento  de  Indígena  (RANI),  ou  outro

documento de comprovação de origem indígena, emitido pela Fundação Nacional dos

Povos Indígenas (FUNAI), apenas para candidatos(as) indígenas.

XVII - Declaração de escola pública (ANEXO III)

3.7.6 LB_Q: Candidatos(as) autodeclarados(as) quilombolas, com renda familiar

bruta per capita igual  ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado

integralmente  o  ensino  médio  em  escolas  públicas  (Lei  nº  12.711/2012),

complementada pela Lei 14.723/2023:

I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);



III. CPF (original e cópia);

IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);

XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XIV.Consolidação da renda familiar (ANEXO II);

XV. documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

XVI.  Registro  Administrativo  de  Nascimento  de  Indígena  (RANI),  ou  outro

documento de comprovação de origem indígena, emitido pela

Fundação  Nacional  dos  Povos  Indígenas  (FUNAI),  apenas  para  candidatos(as)

indígenas.

XVII - Declaração de escola pública (ANEXO III)

XVIII - Formulário preenchido de declaração de comunidade quilombola (ANEXO

VI).

3.7.7.  LI_PPI:  Candidatos(as)  autodeclarados(as)  pretos(as),  pardos(as)  ou

indígenas, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o

ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei

14.723/2023.



I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);

XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XVI.  Registro  Administrativo  de  Nascimento  de  Indígena  (RANI),  ou  outro

documento de comprovação de origem indígena, emitido pela

Fundação  Nacional  dos  Povos  Indígenas  (FUNAI),  apenas  para  candidatos(as)

indígenas.

XVII - Declaração de escola pública (ANEXO III)

3.7.8  LI_PCD: Candidatos(as)  com deficiência,  independentemente  da  renda,

que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº

12.711/2012):

I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);



IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);

XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII. 2 Fotos (3x4);

XIV. Declaração de escola pública (ANEXO III)

XV. Laudo/Relatório médico original emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando

o tipo, o grau ou o nível de deficiência, com a expressa

referência  ao  código correspondente  da  Classificação Internacional  de  Doenças  –

CID;

3.7.9. LI_EP: Candidatos(as) que, independentemente da renda, tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):

I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);



VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);

XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XVI.  Registro  Administrativo  de  Nascimento  de  Indígena  (RANI),  ou  outro

documento de comprovação de origem indígena, emitido pela

Fundação  Nacional  dos  Povos  Indígenas  (FUNAI),  apenas  para  candidatos(as)

indígenas.

XVII - Declaração de escola pública (ANEXO III)

3.7.10.  LI_Q:  Candidatos(as)  autodeclarados(as)  quilombolas,

independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023.

I. Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Identificação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Certidão de Nascimento (original e cópia);

V. Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia);

(original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII.  Cartão  de  vacinação  constando  vacina  contra  tétano  nos  últimos  dez  anos,

devidamente assinada pelo agente de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);



IV.  Comprovante  de  residência  do  ano  corrente  ou  declaração  de  domicílio

assinada(original e cópia);

X. Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a

partir dos 18 anos) (original e cópia);

XI. Quitação da Justiça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível

em https://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral);

XII.  RG  e  CPF  do(a)  responsável  (se  o(a)  candidato(a)  for  menor  de  18  anos)

(original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XIV.  Registro  Administrativo  de  Nascimento  de  Indígena  (RANI),  ou  outro

documento de comprovação de origem indígena, emitido pela Fundação Nacional dos

Povos Indígenas (FUNAI), apenas para candidatos(as) indígenas.

XVI - Declaração de escola pública (ANEXO III)

XVII - Formulário preenchido de declaração de comunidade quilombola (ANEXO

VI).

3.8  O(A)  candidato(a)  que,  no  ato  da  matrícula,  apresentar  atestado  ou

declaração de conclusão de ensino médio terá um prazo de até 60 (sessenta) dias,

após o início das aulas, para apresentar o histórico escolar.

3.9 Na ausência da apresentação do documento constante no item 14.7, inciso I, a

matrícula será realizada com a apresentação do protocolo de solicitação junto ao

órgão expedidor, ficando condicionada à apresentação do documento no prazo

de até 60 (sessenta) dias após o início das aulas.

3.10  Na  ausência  da  apresentação  dos  documentos  constantes  no  item  14.7,

incisos III, IX, X, XI e XII, a matrícula será realizada, ficando o(a) candidato(a)

responsável pela entrega da documentação no prazo de até 30 (trinta) dias após

o início das aulas.

3.11  Caso haja  necessidade,  o  Campus Serrinha poderá solicitar documentos

complementares, os quais serão especificados no ato da matrícula.



4.  DISPOSIÇÕES GERAIS

a) É da responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e

prazos  estabelecidos  neste  Edital,  bem  como  a  apresentação  dos  documentos

exigidos para a matrícula.

b) O (a) candidato (a) classificado (a) deverá estar atento (a) às datas e horários para

matrícula, a fim de não perder o prazo, caso contrário, o (a) candidato (a) que não

comparecer para a matrícula nos prazos perderá o direito à vaga;

c) A matrícula  para  o  (a)  candidato  (a)  menor  de  18  (dezoito)  anos  deverá  ser

efetuada  pelo  seu  representante  legal  ou  portador  (a)  de  procuração  simples,

disponível no Anexo V deste edital;

d) O  (a)  candidato  (a)  que  não  se  matricular  nos  prazos  estabelecidos  pelo

presente Edital, perderá o direito à vaga;

e) Efetivada a matrícula, o (a) estudante fica subordinado (a) à legislação vigente e às

normas internas da Instituição, vedando-se a invocação de desconhecimento a seu

favor;

f) A aprovação no Processo Seletivo não implicará em acesso direto aos programas

de assistência estudantil, que requeira repasse financeiro;                                    

g) A qualquer época, será eliminado (a), mesmo depois de matriculado (a), o (a)

classificado  (a)  que  usar  documentos  ou  informações  falsas,  ou  quaisquer

outros meios ilícitos;

h) Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela SRA e pela Direção Geral do

IFBaiano campus Serrinha.

  
Serrinha, 30 de Agosto de 2024

                                                                                                              

Leandro dos Santos Damasceno 
Diretor Geral do IF Baiano campus Serrinha



ANEXO I

 FICHA DE MATRÍCULA

DADOS DO CANDIDATO

Nome:                         Idade:

Nome Social:

RG: CPF: Data de Nascimento:

Nome da Mãe: Nome do Pai:

Sexo: Naturalidade:

Nacionalidade:

Raça/Etnia:

Portador de necessidades especiais: ( ) SIM ( ) NÃO

Se a resposta for sim, informar o tipo:

E-mail:

Tel. com DDD: Tel. adicional com DDD:

Endereço completo (rua, num., bairro, cidade, CEP):

Nome Curso:

Código de Vaga:

DECLARAÇÃO

Declaro que estou ciente das normas do  Edital N°15,  de 25 de  julho de 2024,  e que são verídicas as
informações fornecidas neste formulário.

Local,                        ,               /              /_                         ___.

Assinatura do Responsável (para menores de 18 anos)

Assinatura do Candidato



ANEXO II 

CONSOLIDAÇÃO DA RENDA FAMILIAR

NOME DO MEMBRO DA FAMÍLIA OCUPAÇÃO ATUAL RENDA



ANEXO III 

 DECLARAÇÃO DE ESCOLA PÚBLICA

Eu,_________________________________________________________(cargo__
___________________________________________________________________
____________________,Escola____________________________________,inscr
ito(a)  sob  o  CNPJ  n°._________________  declaro  que  o(a)
candidato(a)____________________________________ a ingressar no Instituto
Federal Baiano – IF Baiano, ano letivo 2024 e contemplado(a) pelo sistema de
reservas de vagas, instituído pela Lei Federal nº 12.711, de 29/08/2012 e ciente
do  conteúdo  do  artigo  9º  da  Portaria  nº.  18  do  Ministério  da  Educação  e
Cultura, de 11 de outubro de 2012, a saber, “Art. 9º A prestação de informação
falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento
que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento
de sua matrícula na instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções
penais eventualmente cabíveis”.

Declaro que o candidato(a) NÃO CURSOU nenhuma parte do Ensino fundamental
em escolas da rede privada ou qualquer outro tipo de escola, mesmo que de forma
gratuita, que não seja da rede pública, nos termos do Art. 19 da Lei nº 9.394/96.

_________________________________________________________
Assinatura e carimbo pessoal do(a) responsável na escola

________________________________________________________

Diretor(a) ou Vice Diretor(a) ou Secretário(a)



ANEXO IV 

AUTODECLARAÇÃO DE RENDA

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que as informações contidas
neste  formulário  correspondem  à  verdade  e  que
eu,____________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  Nº
____________________________  e  no  RG
Nº ,____________________________________.

(   ) presto serviços como autônomo(a) ou como produtor(a) rural, recebendo, nos 
últimos três meses, o valor médio mensal de _________________ salários mínimos.

(   ) estou desempregado(a).

E para que surtam efeitos legais e por ser verdade, firmo o presente.

_________________________________________

Local e data

_________________________________________

Assinatura do(a) declarante



ANEXO V

PROCURAÇÃO SIMPLES

Pelo  presente  instrumento  particular  de  mandato,  eu,

__________________________________________________________________infra-assinado(a),

nacionalidade ___________________, estado civil ___________________, portador(a) da Carteira de

identidade n.º _______________________, expedido pelo(a) __________, do Estado da ________,

CPF.  nº___________________________,  residente  na  (Rua/Av./Praça)

______________________________________________________,  n.º  _______,  apt.º  __________,

bairro  ________________________,  CEP.  ________________,  tel.  (  )  ___________________,

cidade ______________________________, Estado _______________________________, filho (a)

do Sr.____________________________________________________________________ e da

Srª._____________________________________________________________________________,

nomeio  e  constituo  meu  bastante  procurador(a)  Sr.(a)

_____________________________________________________________________,  nacionalidade

______________, estado civil _______________, profissão ___________________, portador(a) da

Carteira  de  identidade  n.º  ________________________,  expedido  pelo(a)  ______________,  do

Estado  __________,  CPF.  nº  ______________________,  residente  na  (Rua/Av./Praça)

________________________________________________________________,  nº  _______,  aptº

_____,  bairro  ________________________,  CEP.  _____________________,  tel.  (  )

____________________, cidade __________________, Estado ___________, a quem confiro plenos

poderes  para  representar-me  junto  ao  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO –  CAMPUS SERRINHA, procedendo minha MATRÍCULA para o ____

semestre podendo para tanto, apresentar provas e documentos, assinar, pagar taxas e tudo mais que

fizer necessário para desempenho deste mandato, o que tudo darei por firme e valioso. 

_____________________, ______ de __________________, de ________. 

___________________________________________ 

Assinatura 



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE PERTENCIMENTO E DE VÍNCULO 
COM COMUNIDADE QUILOMBOLA

A Comunidade Remanescente de Quilombo_______________________________ ,
localizada no Endereço:______________________________________________, 
Município de:__________________________________________, 
Estado:______________________________, Telefone(s) para 
contato:_________________________________________________, DECLARA, 
para o fim específico de atender aos critérios estabelecidos para ingresso pela 
modalidade de concorrência para pessoa candidata de origem de comunidade 
remanescente de quilombo (LB_Q e LI_Q), que a pessoa candidata, 
_____________________________________________, documento de 
Identificação n.º __________________________________, expedido pelo 
____________________________ em ____/____/______, e Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n.º_____________________________,é membro desta 
Comunidade e participa da Comunidade possuindo vínculo social, cultural e/ou 
familiar.Declara, ainda, estar ciente de que a prestação de informação falsa, 
apurada posteriormente à matrícula, ensejará o cancelamento da matrícula no 
IFBAIANO. Declara, também, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, sujeitando a pessoa declarante às 
penas sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

_____________________, _____, de _______________ de 20___.

Presidente da Organização/Associação da Comunidade Quilombola

Nome Legível do Presidente:

RG: CPF:

Assinatura:

Observação: Caso a comunidade não tenha associação, esta declaração deverá ser assinada por pelo menos 03 (três) 
lideranças reconhecidas.

Assinaturas das lideranças:

_______________________________________________

Nome:

CPF

_______________________________________________

Nome:

CPF:

_____________________________________________

Nome:



CPF:

ANEXO VII

CRONOGRAMA PARA MATRÍCULA

01ª CHAMADA

 Chamada Período CURSO HORÁRIO
1ª. Chamada 02 e 05 de Setembro de 2024 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 08:00 ÀS 14:00

1ª. Chamada 02 e 05 de Setembro de 2024 TÉCNICO EM INSTRUMENTO MUSICAL 08:00 ÀS 14:00
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